
Ofício n.° 135/2018-GP

Prefeitura de Jacarei
Gabinete do Prefeito

Jacareí, 02 de abril de 2018.

Excelentíssima Senhora Presidente:

Em atendimento ao Ofício n.  30/03/2018-CMP,  dessa Casa  Legislativa,

datado  de  21  de  março  de  2018,  recebido  nesta  Prefeitura  no  dia  23  de  março  de

2018,  referente ao Pedido de lnfomações n.° 32/18, de autoria do Vereador Valmir do

Parque Meia Lua, venho prestar as seguintes informações:

1.  Ressalte-se  que,  as  lixeiras  que  foram  instaladas  pelos  munícipes

são proibidas por lei em  locais públicos,  nos termos do artigo da lei n° 5172,  de  13 de

março de 2008, que determina:

"Ari.1°  Fica  proibida  a  construção  e/ou  instalação,  em

área     pública     de     lixeiras     de     uso     coletivo     para

acondicionamento de lixo doméstico".

2. A Administração  Pública informou os moradores da região a respeito

da proibição legal, e esclareceu aos moradores para acondicionarem os resíduos que

gerarem para coleta em todas as segundas e sextas -feiras no período da manhã.

Ressalta-se ainda que o "calendário de serviços da Secretaria de Meio

Ambiente" encontra-se disponível no site da prefeitura, na aba "cidadão" -"serviços".

Atenciosamente,

`-_Ç:===/--:-í---)c:-~-
IZAIAS JOSE DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

CELSO

Secretário de Governo

A Sua Excelência a Senhora
LUCIMAR PONCIANO
Presidente da Câmara Municipal de Jacarei -SP

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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